
24/05/2019

Número: 0824660-86.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 22/05/2016 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AIRTON SENA FURTADO DE QUEIROGA (AUTOR) DOMINGOS SAVIO BREGALDA GUSSEN (ADVOGADO)

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

(RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38596
16

22/05/2016 18:18 Petição Inicial Petição Inicial

38596
18

22/05/2016 18:18 PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO Procuração

38596
19

22/05/2016 18:18 DOCS PESSOAIS Documento de Identificação

38596
20

22/05/2016 18:18 DECLARAÇÃO Outros Documentos

38596
21

22/05/2016 18:18 DOCS DIVERSOS Outros Documentos

10378
073

24/10/2017 16:04 Despacho Despacho

11160
472

27/11/2017 15:18 Expediente Expediente

15522
626

24/07/2018 14:51 Certidão/pzo decorrido s/manifestação/autor Certidão

19201
852

14/02/2019 17:12 Despacho Despacho

20925
162

03/05/2019 11:51 Carta Carta

21353
827

21/05/2019 17:06 AR. PORTO SEGURO.POSITIVO Documento de Comprovação

21354
058

21/05/2019 17:06 AR.PORTO SEGURO.positivo.082.4660-
86.2016.815.2001

Aviso de Recebimento
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
0824660-86.2016.8.15.2001
AUTOR: AIRTON SENA FURTADO DE QUEIROGA
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

DESPACHO

 

            Vistos, etc.

            Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos
autos    tendo em vista tratar-se de documentocópia do prévio requerimento administrativo,
indispensável à propositura do presente feito, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts.
320 c/c 321 do CPC/15 e jurisprudência do TJPB ;1

umpra-se.            C

João Pessoa, 24 de outubro de 2017.

Juiz(a) de Direito

1               APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FALECIMENTO

DO GENITOR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. REQUISITO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO. COMPATIBILIDADE

DA EXIGÊNCIA COM A GARANTIA DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM

REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DEMANDA AJUIZADA ANTES DO JULGAMENTO DO ARESTO

PARADIGMA. SENTENÇA EM MANIFESTO CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE SUPREMA. ANULAÇÃO DO DECISUM COM

SOBRESTAMENTO DO FEITO PARA INTIMAÇÃO DOS DEMANDANTES ACERCA DO INTERESSE EM APRESENTAR REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PROVIMENTO. - O Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, firmou

entendimento de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art.

Num. 10378073 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 24/10/2017 16:04:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17102416035754900000010145382
Número do documento: 17102416035754900000010145382



5.º, XXXV, da Constituição Federal. - A ausência de prévio requerimento administrativo para o pagamento do seguro DPVAT acarreta a inexistência de uma das

condições da ação. - (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006368720148150581, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS

MORAIS GUEDES , j. em 28-06-2017)

Num. 10378073 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 24/10/2017 16:04:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17102416035754900000010145382
Número do documento: 17102416035754900000010145382



 

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
0824660-86.2016.8.15.2001
AUTOR: AIRTON SENA FURTADO DE QUEIROGA
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

DESPACHO

 

            Vistos, etc.

            Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos
autos    tendo em vista tratar-se de documentocópia do prévio requerimento administrativo,
indispensável à propositura do presente feito, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts.
320 c/c 321 do CPC/15 e jurisprudência do TJPB ;1

umpra-se.            C

João Pessoa, 24 de outubro de 2017.

Juiz(a) de Direito

1               APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FALECIMENTO

DO GENITOR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. REQUISITO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO. COMPATIBILIDADE

DA EXIGÊNCIA COM A GARANTIA DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM

REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DEMANDA AJUIZADA ANTES DO JULGAMENTO DO ARESTO

PARADIGMA. SENTENÇA EM MANIFESTO CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE SUPREMA. ANULAÇÃO DO DECISUM COM

SOBRESTAMENTO DO FEITO PARA INTIMAÇÃO DOS DEMANDANTES ACERCA DO INTERESSE EM APRESENTAR REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PROVIMENTO. - O Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, firmou

entendimento de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art.

Num. 11160472 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 24/10/2017 16:04:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17102416035754900000010145382
Número do documento: 17102416035754900000010145382



5.º, XXXV, da Constituição Federal. - A ausência de prévio requerimento administrativo para o pagamento do seguro DPVAT acarreta a inexistência de uma das

condições da ação. - (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006368720148150581, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS

MORAIS GUEDES , j. em 28-06-2017)

Num. 11160472 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 24/10/2017 16:04:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17102416035754900000010145382
Número do documento: 17102416035754900000010145382



 

Certifico e dou fé, que decorreu o prazo sem manifestação da parte intimada acerca do despacho retro,
pelo que faço os autos conclusos para os devidos fins

 

Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0824660-86.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  S U M Á R I O  ( 2 2 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: AIRTON SENA FURTADO DE QUEIROGA
Polo passivo: RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  

 

CERTIDÃO

            Certifico e dou fé, que decorreu o prazo sem manifestação da parte intimada acerca do despacho
retro, pelo que faço os autos conclusos para os devidos fins.

JOÃO PESSOA, 24 de julho de 2018
ZENILDA DINIZ PEQUENO

Num. 15522626 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 24/07/2018 14:51:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072414512734100000015138293
Número do documento: 18072414512734100000015138293



 

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
0824660-86.2016.8.15.2001
AUTOR: AIRTON SENA FURTADO DE QUEIROGA
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Considerando o documento inserido no Id 3859621 - Pág. 3, revogo o despacho anterior (Id 10378073).   

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 13 de fevereiro de 2019
Juiz (a) de Direito

Num. 19201852 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 14/02/2019 17:11:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021417115779800000018684964
Número do documento: 19021417115779800000018684964



 

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro João Pessoa – PB - Cep:58013-520
Carta Citação
PROCESSO NÚMERO: 0824660-86.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

AUTOR: AIRTON SENA FURTADO DE QUEIROGA

Réu: Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Endereço: Rua João Bernardo de Albuquerque, 62, 105, Tambiá, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58020-565

PARTE A SER CITADA: PORTO SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

 CARTA DE CITAÇÃO/Réu

      De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do  4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente

CITADO(A), por seu representante legal,     para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo,

   contestá-la, no prazo de 15 (quinze) diasúteis, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

 Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos

documentos.

João Pessoa, 3 de maio de 2019

NATALICIO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO

 Analista Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:16052218180156500000003803701

Num. 20925162 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATALICIO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO - 03/05/2019 11:51:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050311511349300000020351661
Número do documento: 19050311511349300000020351661



 

SEGUE EM ANEXO AR POSITIVO.

Num. 21353827 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATALICIO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO - 21/05/2019 17:06:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052117062687400000020753497
Número do documento: 19052117062687400000020753497



 

PREENCHER CO LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

.... 	 • 	.......... 	" 	, 	...... 
Processo n° 082.4660-86.2016.815.2001 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Endereço: Rua João Bernardo de 
Albuquerque, 62, 105, Tambiá, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58020-565 

I 	I 	IIIIIIIIIIII 	I 111111111 	I 	I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)? DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO? NATURE DE VENVOI 
PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

EMS J-1 /4. Gla  -  c  -  dia 
é 

i SEGURADO! VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEG VÉL 

Cl 

OR i NOM.LISIB CEBED 	
\ 

E D 	ECEPTEUR 

e il ' 

.. 
1?:+ 

4  ..7 

NI DOCUME TO DE IDENTIFICAÇÃO Iti 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E 	T. DO EM REÇÁÓQ 1 	i:-;' '`• 	.1 
SIGNATURE E Likr 	I7,-.. 1"." 'C' 	 9 '5 

(azia 	 •-\ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER?,- 	a  > --. 
FC0463 /16 

Num. 21354058 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATALICIO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO - 21/05/2019 17:06:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052117062824900000020753524
Número do documento: 19052117062824900000020753524



h 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

DATA DE POSTA TE DE DÉPOT 

4.1 	• 
UNIDADE DE PÁSTAGEM1 BUREAU DE DEPÕE 

41; R 

((MIGO DE BARRAS OU tf DE REGISTRO DO OBJETO 1 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h 
\ 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM 01.1 RAISOM SOCIALE DE CEXPÉDEITUR 

Processo n0 082.4660-86.2016.815.2001 
4" VARA CINTEL DE JOÃO PESSOA-PB 
FORUM CÍVEL DE JOÃO PESSOA-PB 
AVENIDA JOÃO MACHADO, S/N, JAGUARIBE 
JOÃO PESSOA-PB, CEP: 58013-520 

BRASIL 
1 BRÉSIL 

3 

o 

1 	1 	1  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

I 

i 	I 	I 
CIDADE / LOCAUTÉ 

I 	I 	I 
	

I 	1 	I I 1 	1 	1 	1- 	.1  

PREENCHER COM LETRA DE FORMA  

Num. 21354058 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NATALICIO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO - 21/05/2019 17:06:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052117062824900000020753524
Número do documento: 19052117062824900000020753524
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